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Manaus-AM, 26MAl trA

m ils Souto C. Junior
Gere . no exercício da D iretoria Técnica

GOVERNO DO ESTAOO

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 2'12?$721 I 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê

Dez. CEP: 69050-030 - Mânaus,/AM

Juliano Marcos Va nte de Souza
Direto íente

O INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

INrERf,ssADo: MaÉinez S. G. de Souza - ME

ENDEREÇo pARA coRRESPoNDÊNCIA: Rua Damião Alves de Lima, no 81, Bairro Chico'
Novo Airão-AM.

CNPJ/CPF: 00.651.209/0001-15 INscRlÇÃo Esr,roual: 04.132.103-0

Four: (92) 99319-2052 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0802.0801 Pnocesso Nsi 7044t2023-12

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArÍVIDADE: Rua Damião Alves de Lima, no 81, Bairro Chico, nas
coordenadas geográficas 02'37'26,07"S e 60'57'2't ,51'W, Novo Airão -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliários e acessórios
em geral.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR: Pequeno Ponrt: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

A te nçã o:
Esta licerça é composts de 2t rcstriçôcs e/ou condiçõcs constantes no ver§o, cuio nío
cumprimetrto/ateÍdimerto suJcitrú I suâ invalidsçío ê./oü !s pcnrlidades previ§tas em normrs.
Ests licença nlo comprova n€m substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estr licença deve permanecer na localiz.sçâo dr âtiyidâde c exposta de formâ vi§Ível (fretrte e verso).

L*

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagÍâm.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Nc 356/18-01

lnstituto de Proteção
Ambientôl do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LAU N" 356/I8-OI
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O p€dido de licenciamento e a resp€ctivs concessão da mesma, só teni validad€ quando publicâdã Diário Oficial do Estsdo,
periódico ÍegioDal local ou locâl de gÍatrde cirçulsçâo, em mgio elelrônico de comunicâção mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das PÍcfcituns e CâInaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
ldentificar 8 Áres do emprarndiÍneÍlto com placa, çonforme modelo IPAAM.
A solicitsCão da rcnovsçâo da Lic€rça Ambiêíbl devená ser reque da num pmzo mínimo de 120 diaa. artes do vencimcnto.
conforme âí.2J, da Lei n'.3.7t5 de 24 dsjulho dê 2012;
Á presente Licençs esüi sendo conçedida com brse nas informaçôes coníantes no proccalo tr'. 7X4l202&12.
Toda ê qualqueÍ modificsção intÍoduzida no proj€to aÉs a eÍnissào da Lic€nça implicaÍá na suâ automálica invalidaçÀo, devendo
s€r solicitada nova Licenç6, com ônus para o inleÍessado.

Esta Licríçâ é válida ãpcnss psra a localiz!çào, âtividade e finalidsde constanté ns mesma, devendo o inleressado Í€querer ro
IPA^M aova Licençr quando houver mudánçâ dc qüâlqueÍ um destes itens.

Estâ Licença nào disp€nsa e nem substitui nenhum documenlo exigido p€la Legislsçào Fedenl, Estadual e Municipal.
CumpriÍ com ás medidas de minimiz çào dos impactos descritos no PÍojeto de Implanlaçào.
O amazenâmento temporário dos reslduos do empreendimenÍo dev€Íá s€r reâlizado em local apÍopriâdo nâ área, conforme Plâno
de Cerenciamcnto de Reslduos Sólidos Indusrriais - PGRSI. simplificsdo e aprovado pelo IPÁAM, âlé que seja Íealizlda a

deíinação dos mesmos.

E expresssmente proibido o lânçârnento in natuÍa poÍ tempo indetcrmiDado € sua queims a céu âbeílo ou em rccipientes.
instalações e equipame[tos, nào licenciâdos pa.a ess! finalidade ou em desacordo com o projeto apÍovado.
AdolaÍ o sistoma eletrônico de contÍole de produtos floÍsstâis (sistema DOF) pâra I entrâda e saida de matéía prima floÍÊstal,
inclusive os rgsídlros industriais (exc€to s€rm8em), informando aindai a) a conversâo de produlos florestais poÍ meio do
pÍocessamento industÍi8l ou pÍocesso semimecanizldo, r€sp€itando os limites mriximos de coeficiente de rcndimento
volumélrico; b) a destinaçdo final para operaçôes que resultaÍn n8 saida do pÍoduto floÍ€stal do fluxo de coíÍole, mediânte a sua

utiliz!ção ou âplicação Íinrl, ou pelâ trânsfoÍmrçeo em pÍodulo âcabado p6ra efeilo de atuslizaçâo contábil juDto ao Sistcma
DOF.

QualqueÍ pcssoa, fisica oujuídicá, que explorc, iídusrialize, b€neficie, utilize e consumâ prcdutos e subpÍodulos florestais está
obrigrdo a compÍovar r legrlidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.416/%) devcndo maíteÍ em arqjuivo na empÍcsa o Íomaneio
dos produtos, qOF ê Íespectivas Notas Fiscais. além de maoter â matéria prima oÍ88nizadâ por tipo € especie, objêtivando a

mstÍelbilidsde e mnf€rência durarte as opeÍaçõ€s de monitommento e Íiscalizsçâo d€ foÍrna s permitiÍ o rastÍeamento da
madeiÍ!.
o volumc Íisico dos produtos floÍeslais contlbilizados nd Pótio deve ser urna rcpnesentação Íiel do saldo no siíenta DOF.
dev€ndo o usu&io re{lizsr o contmle e rnsnter atualizado os seus eíoques diaiiarncíte, sendo a admitid! vaÍiaçâo de até l0olo

(dez poÍ cento) nas dimonsões das peçss de mâdeira s€Írad& desde que nào ultrôpasse l0% (dez poÍ cenlo) do volume totÀl em
€stoque ou em qúgâ, estândo o usúrio sujeito às sâíções previstss na legislação ambiental em câso de desconfoÍmidade enlÍe os

saldos contabilizados e as qusntidades dos esloques ÍIsicos existenl€s.
Evenluais divergências conúbeis, inclusive provenientes de peÍdas residuais em ranspoíe ou âÍÍuzeÍagem, incêndios.
intemÉÍies e outras, devedo s€Í im€distament€ infoínadss ao IPAAM que. medisnte ônálise do mérilo, pmmoveni os devidos
ajustes ãdministrativos, sem pÍejuízo de evenluais sâíçõ€s administrativas cabiveis, em caso de comprovâda condúa iÍretulaÍ poÍ
paÍte do usuário.

Manter rtualizadss di$iâm.nle as tobclas de Íom8neio, apÍesentando-ôs aos órgeos ambientais competentes duante as vistoÍias
tecnicas ê fi scâlizsções.

D€vereo const!í no romaneio das toras, no minimo, pÍoduto, nome vultar, espécie, espessuÍ& laagura, comprimento, númeÍo de
peças. volume método métÍico

PÍoduto Nome t,lllgai Especie Esp Larg Comp. No de p€ças vol. (m!)

DeveÍeo, obrigatoriamentc, lcompaúaÍ o transpoíe dos pÍodutos e subprodutos o DoF, Nota Fiscsl. e o Íomaneio prm
conÍerênciô pêlo destiíaúrio, bem como de equipes de fiscrli"!çeo.
A entmda ou sslda de matériâ prima do empreendiFsnto cujo tÍrnsporte s€ja considerado econômics ou loSisticamente inviável
deverá sêr devidamente juíificsda.
lndlcios de comeÍciâlüação iÍrc8ülar de cÍÉdilos no siíêma DOF constatados poÍ meio da análisa dos Í€latórios de stividldes.
acomponhafieoto do sisterna DOF, monitotam€nto rcmoto ou de vistoriavfiscalizaçào podem acarÍelaÍ Íla suspensâo do pálio.

ConfiÍmados os indicios de comerciÀlizasão irÍcgular de créditos ío sistema DOF seÍá procedido a suspensáo e/ou ctncelamento
ds Licerçá de Operaçeo-

o detentoÍ e o Íesponúvel e o ÍespoDsável lécnico do emprcendimento s€ sujeitem as sãsões adminisúativas na medida da

culpabil idsde.
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